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INDICAÇÃO Nº 94/2025 
 
Autor: ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO 

ASSUNTO: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, QUE SEJAM REALIZADOS OS SERVIÇOS DE DRENAGEM E 
ESCOAMENTO DE ÁGUAS (SAÍDAS D’ÁGUA) NAS LATERAIS DA ESTRADA NA LINHA 
156/SUL, CONSIDERANDO QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL JÁ EFETUOU O SERVIÇO DE 
PATROLAMENTO NA REFERIDA VIA. 

O Vereador ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, vem respeitosamente, indicar ao Executivo Municipal, que através da Secretaria 

Municipal de Obras, que sejam realizados os serviços de drenagem e escoamento de águas 

(saídas d’água) nas laterais da estrada na Linha 156/Sul, considerando que o Executivo 

Municipal já efetuou o serviço de patrolamento na referida via. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se em razão de que o Executivo Municipal já realizou 

o serviço de patrolamento naquela via, sendo necessária, agora, a implantação adequada das 

saídas de água, a fim de garantir: 

 o correto escoamento das águas pluviais; 
 a preservação do serviço de patrolamento já executado; 
 a melhoria das condições de trafegabilidade; 
 a prevenção de erosões e danos futuros à estrada. 

Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal que sejam adotadas as 
providências necessárias, com a maior brevidade possível. 

 

Novo Horizonte do Oeste, 28 de novembro de 2025. 

 

 
 
 

ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO 

Vereador 

 
 
 


